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 Informação n.º 08/2021                                                        12 de março de 2021 
 
Protocolo: 01-024759/2021 
Assunto: Avaliação mensal desempenho nos Indicadores Quantitativos e Qualitativos 
Mês de execução: Janeiro/2021 

    
Apresentamos anexa a esta informação (Anexo 1)  a planilha com o cálculo dos 
indicadores quantitativos e qualitativos previstos no Contrato de Gestão 495 – 
FMS, referentes à competência Janeiro de 2021. Salientamos que o cáculo dos 
indicadores é respaldado por: 
 Relatórios do e-saude: para os seguintes indicadores, Produção de 

Atendimentos Médicos Mensais, Produção de Classificações de Risco 
Mensais, Tempo médio de espera de pacientes para classificação de risco, 
Tempo médio de espera para pacientes classificados com Risco Verde, 
Tempo médio de espera para pacientes classificados com Risco Amarelo e 
Registro no Complexo Regulador.  

 Relatório de auditoria: para os seguintes indicadores, Transporte Sanitário, 
CNES Atualizado, Registro Correto dos Procedimentos no BPA-I e BPA-C, 
Preenchimento Adequado do Prontuário e Utilização dos protocolos para 
pacientes atendidos no eixo crítico. 

 Relatório da ouvidoria: para o indicador Reclamações de Atendimento 
Profissional Registradas na Ouvidoria. 

 Relatório da CMCE: sob responsabilidade do Departamento de Atenção à 
Saúde, para o indicador Quantitativo radiografias abertas na CMCE. 

 Documentos técnicos da prestação de contas mensal: para os indicadores 
Educação Permanente e Ação Destinada à Equipe Voltada à Segurança do 
Paciente. 
 

Com relação ao cálculo efetuado cabe destacar os seguintes aspectos: 
 Produção de Classificações de Risco Mensais: conforme relatório 

Monitoramento de UPA (Anexo 2), no mês de janeiro, foram registradas 6.581 
classificações de risco. Este quantitativo de atendimentos é compatível com 
234 pontos, do total de 300 pontos possíveis para este indicador. 
Considerando a excepcionalidade do momento atual, em função da situação e 
emergência em saúde pública decorrente da infecção humana pelo novo 
Coronavírus, a Comissão Intersetorial de Avaliação da Execução do Contrato 
de Gestão nº 495 FMS decidiu pela pontuação integral no indicador pelos 
seguintes motivos (i) a UPA atende por demanda espontânea da população, a 
redução de atendimentos é decorrente da redução da procura pelas pessoas, 
que neste momento evitam frequentar estabelecimentos de saúde (ii) a equipe 
permanece no local, nos quantitativos pactuados no plano de trabalho do 
INCS, portanto a despesa com a folha de pagamento permanece inalterada. 
Cabe salientar que esta conduta encontra amparo na Lei Municipal 15.634, de 
14 de maio de 2020, Artigo 9º e parágrafo 1º. 

 CNES Atualizado: Conforme Relatório de Auditoria de 25/02/2021 (Anexo 3), 
este indicador foi considerado como não cumprido, uma vez que um dos 
profissionais da relação fornecida pelo INCS, relativa a profissionais que 
atuaram na UPA CIC em janeiro de 2021, não estava com cadastro regular no 
CNES, na competência. 
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 Registro no Complexo Regulador: Conforme dados do Relatório 057 do e-

Saude (Anexo 4), em quatro casos foi registrado tempo superior a 24 hs 
decorridos desde a admissão e a solicitação da transferência. Os casos foram 
auditados e uma das justificativas apresentadas pela UPA CIC não foi 
acatada, já os outros três casos a justificativa estava compatível com o quadro 
clínico dos pacientes e eventos durante seu tratamento. Indicador considerado 
como parcialmente cumprido no Relatório de Auditoria de 23/02/2021 (Anexo 
3). 

 Quantitativo radiografias abertas na CMCE: Conforme informação da 
Coordenação da CMCE (Anexo 5), em função da situação de emergência em 
saúde pública decorrente da infecção humana pelo novo Coronavírus, houve 
bloqueio total da agenda da UPA CIC, por parte do Departamento de Urgência 
e Emergência, no mês de janeiro de 2021. A Comissão Intersetorial de 
Avaliação da Execução do Contrato de Gestão nº 495 FMS decidiu pela 
pontuação integral no indicador, devido a restrição à realização de 
procedimentos eletivos neste momento. Tal conduta encontra amparo nos 
termos da Lei Municipal 15.634, de 14 de maio de 2020, Artigo 9º e parágrafo 
1º. 

 
mês de março/2021 (repasse referente à competência fevereiro/2020). Conforme 
Anexo 1, a análise de desempenho nos indicadores quantitativos e qualitativos 
referentes à UPA CIC demonstra que o percentual de alcance das metas no mês 
de Janeiro/2021 foi de 91%. 
 
Em função do desempenho obtido, sugere-se aplicação de descontos de 9% no 
repasse financeiro da parcela variável, a ser efetuado ao Instituto Nacional de 
Ciências da Saúde no mês de março/2021 (repasse referente à competência 
fevereiro/2021). 
 
Aos gestores do Contrato de Gestão nº 495 - FMS, para ciência e 
encaminhamentos.  
 

 
Comissão Intersetorial de Avaliação da Execução do Contrato de Gestão nº 495 

FMS 
 
 

 

Ana Lúcia Camargo                                            Edgar Lopes Junior 
Matricula nº 82.749                                             Matrícula nº 84.073 
 
Neucimary Amaral                                              Tania Mara Rover Balmant 
Matrícula nº 88.359                                             Matrícula nº 70.691 
 
Jane Sescatto                                                     Jacques Ferreira Neto 
Matrícula nº 50.849                                             Matrícula nº 83.438  
 
Oksana Maria Volochtchuk                                 Stela Maris Zanatta Dallastella 
Matrícula nº 100.766                                           Matrícula nº 79.370 
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Katiuscia Vanessa Schiontek                              Gislaine de Lima Cordeiro 
Matrícula nº 33.475                                             Matrícula nº 176.006 
 
Joelma Aparecida Bakun Miguel                         Carlos Cesar Calderon 
Matricula nº 45.385                                              Matrícula nº 181.160 
 
Henrique Eleoterio Neto                                     David Goldenstein 
Matrícula nº 177.394                                          Matrícula nº 179.975 
 
Adilson Alves Tremura                                       Lisandra Karine Correa Falcão 
CPF 234.460.059-00                                          CPF 074.789.647-02             
Representante do CMS                                      Representante do CMS 
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Anexo 4 -   Relatório 057 – Acompanhamento por internamento 
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ANEXO 1 
PLANILHA DE CÁLCULO DOS INDICADORES 

 

 

Mês de Execução janeiro-21 Descontos incidirão sobre parcela variável de fevereiro 2021 (repasse financeiro em março/2021) 

Indicador Fórmula Meta 
Pontuação 

Máxima 
Critério de 
pontuação 

Numerador/Valor 
para indicadores 

sem fórmula 
Denominador Resultado 

Memória do 
cálculo 

Pontuação 
Obtida  

Responsável 
pela aferição 

Fonte Observações 

Produção de 
Atendimentos 

Médicos mensais 

Nº de atendimentos 
médicos realizados no mês 

x 300/Meta mensal 

Limite Mínimo = 272 
x número de dias no 

mês 
300 

A pontuação obtida 
será  proporcional à 
meta: Atendimentos 
realizados = > que o 

limite mínimo mensal – 
300 pontos 

Atendimentos 
realizados < que o limite 

mínimo mensal – X 
pontos 

Relatório 072: 10.235 
(consultas normais), 
sendo descontados 
destas:  1 com CID Z 
53.1, 323 com CID Z 

53.2, 47 com CID Z 53.8 
e 7 com CID Z 53.9       

Total a descontar:  378              
Total com desconto: 

9.857 

272*31 = 8.432 116,90% (9857/8432)*100 300 
Superintendência 
de Gestão/CCAA 

Relatório 72 do e-
saude  

  

Produção de 
Classificações de Risco 

mensais 

Nº de classificações de 
risco realizadas no mês x 

300/Meta mensal 

Mínimo = 272 x 
número de dias no 

mês 
300 

A pontuação será 
obtida proprocional à 
meta:Atendimentos 
realizados = > que o 

limite mínimo mensal – 
300 pontos 

Atendimentos 
realizados < que o limite 

mínimo mensal – X 
pontos 

Monitoramento de 
UPA: 6581 

272*31 = 8.432 78,05% (6581/8432)*100 300 
Superintendência 
de Gestão/CCAA 

Relatório 
monitoramento 

de UPA  

A produção no mês de 
janeiro é compatível com 
pontuação 234, dos 300 
pontos possíveis para este 
indicador.  A Comissão 
Intersetorial de Avaliação da 
Execução do Contrato de 
Gestão se posicionou 
favoravelmente à pontuação 
integral, diante da Covid-19, 
uma vez que provocou queda 
nos atendimentos de todas as 
UPA e que a equipe 
permanece disponível aos 
atendimentos, que ocorrem 
por demanda espontânea 
devido à excepcionalidade da 
situação de emergência em 
saúde pública em decorrência 
da infecção humana pelo 
novo Coronavírus, tal 
conduta encontra amparo 
nos termos da Lei Municipal 
15.634, de 14 de maio de 
2020, Artigo 9º e parágrafo 1º 
. 
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Transporte Sanitário 

Transportes sanitários de 
baixa complexidade e para 
exames externos realizados 
x 100/Total de prontuários 
com transportes sanitários 
de baixa complexidade e 

para exames externos 
agendados 

100% dos prontuários 
auditados constando 
que a transferência 

agendada foi 
realizada 

100 

100% dos prontuários 
com realização da 

transferência agendada 
- 100 pontos                                                        

Menor que 100% - 0 
pontos 

5 5 100,00% (5/5)*100 100 CCAA 

Seleção da 
amostra no 

sistema e-saude e 
auditoria analítica 
do prontuario no 

módulo 
internamento da 

UPA 

Indicador considerado como 
conforme no Relatório de 
Auditoria de 23/02/2021 

CNES atualizado 
Profissionais da UPA com 

registro no CNESx100/Total 
de profissionais da UPA 

100% dos 
profissionais que 

constam da folha de 
pagamento referente 
ao período de análise 
registrados no CNES 

(e vice-versa) 

100 

100% dos profissionais 
da folha de pagamento 
registrados no CNES e 

vice-versa – 100 pontos                                      
Menor que 100% - 0 

pontos 

  

  

Um dos 
profissionais da 

relação fornecida 
pelo INCS, relativa a 

profissionais que 
atuaram na UPA CIC 
em janeiro de 2021, 

não estava com 
cadastro regular no 

CNES, na 
competência 

(01/2021).  
  

0 CCAA 

Listagem de 
profissionais 

ativos na 
competência 
 de análise, 

fornecida pela OS  
(documento 
técnico da 

prestação e 
contas)  

Indicador considerado como 
não conforme no Relatório de 

Auditoria de 23/02/2021 

Registro correto dos 
procedimentos no 

BPA-I e BPA-C 
Não se aplica 

Ausência de 
ocorrências 

50 

Nenhuma ocorrência – 
50 pontos                                

Presença de ocorrências 
– 0 pontos 

    

Não houve registro 
de ocorrência 

durante o 
processamento do 

SIA/SUS. 

  

50 CCAA 
Relatório de 

ocorrências na 
consistência 

Indicador considerado como 
conforme no Relatório de 
Auditoria de 23/02/2021 

Preenchimento 
adequado do 

prontuário 

Total de prontuários com 
preenchimento adequado 

no período de 
análise/Total de 

prontuários 
analisados*100 

100% dos prontuários 
auditados com 
preenchimento 

adequado, conforme 
código de ética 

médica 

100 

100% dos prontuários 
auditados com 
preenchimento 

adequado – 100 pontos                                                                  
Menor que 100% - 0 

pontos 

5 5 100,00% (5/5)*100 100 CCAA 

Atendimentos nas 
Unidades de 

Pronto 
Atendimento 

(Relatório 72 do 
e-Saúde) 

 Relatório de 
auditoria 

operacional em 
05 (cinco) 

prontuários 
referentes ao 

período de 
análise 

Indicador considerado como 
conforme no Relatório de 
Auditoria de 23/02/2021 
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Tempo médio de 
espera de pacientes 
para classificação de 

risco  

Soma dos tempos entre a 
recepção e clasificação de 

risco dos pacientes 
atendidos na UPA e com 
classificação de risco no 

período de análise/Total de 
pacientes com classificação 

de risco 

Tempo médio de 
espera igual ou 

inferior a 10 minutos 
300 

Tempo médio de espera 
de até 8 minutos - 300 

pontos 
Tempo médio de espera 
de 8,1 a 9 minutos– 200 

pontos 
Tempo médio de espera 
de 9,1 a10minutos– 100 

pontos 
Tempo médio de espera 
superior a 10 minutos - 

0 pontos 
                       

9 minutos nsa 200 
Superintendência 

de Gestão 

Relatório Tempo 
Médio de Espera 

UPAS  
(módulo 

internamento) e-
Saúde 

  

Tempo médio de 
espera para pacientes 

classificados com 
Risco Verde  

Soma dos tempos entre a 
clasificação de risco e 

atendimento  dos 
pacientes classificados com 
risco verde no período de 
análise/Total de pacientes 

classificados com risco 
verde 

Tempo médio de 
espera igual ou 
inferior a 120 

minutos 

300 

Tempo médio de espera 
inferior a 80 minutos - 

300 pontos 
Tempo médio de espera 
de 80 a 99,9 minutos– 

200 pontos 
Tempo médio de espera 
de 100 a 120 minutos– 

100 pontos 
Tempo médio de espera 
superior a 120 minutos - 

0 pontos     

63 minutos nsa 300 
Superintendência 

de Gestão 

Relatório Tempo 
Médio de Espera 

UPAS  
(módulo 

internamento) e-
Saúde 

  

Tempo médio de 
espera para pacientes 

classificados com 
Risco Amarelo 

Soma dos tempos entre a 
clasificação de risco e 

atendimento  dos 
pacientes classificados com 

risco amarelo no período 
de análise/Total de 

pacientes classificados com 
risco amarelo 

Tempo médio de 
espera igual ou 

inferior a 60 minutos 
300 

Tempo médio de espera 
inferior a 40 minutos - 

300 pontos 
Tempo médio de espera 
de 40 a 49,9 minutos– 

200 pontos 
Tempo médio de espera 
de 50 a 60 minutos– 100 

pontos 
Tempo médio de espera 
superior a 60 minutos - 

0 pontos 

    

21 minutos nsa 300 
Superintendência 

de Gestão 

Relatório Tempo 
Médio de Espera 

UPAS  
(módulo 

internamento) e-
Saúde 
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Utilização dos 
protocolos para 

pacientes atendidos 
no eixo crítico  

Quantidade de solicitações 
segundo protocolo nos 

prontuários de pacientes 
atendidos no eixo crítico 
analisadosx100/Total de 
prontuários da amostra 

95% dos usuários 
atendidos segundo 

protocolo 
100 

A pontuação será 
obtida proprocional à 

meta: 95% de 
solicitações de 

encaminhamento 
segundo protocolos – 

100 pontos    Percentual 
obtido na amostra 

analisada de 
encaminhamentos 

segundo prontuários – X 
pontos                                                           

OBS: Igual ou abaixo de 
50% - 0 pontos 

5 5 100,00% (5/5)*100 100 CCAA 

Relatório 
Atendimentos nas 

Unidades de 
Pronto 

Atendimento 
(Relatório 072 do 

e-saúde) 
Prontuários 

eletrônicos/e-
saúde 

 Relatório de 
auditoria 

operacional em 5 
prontuários de 
usuários sem 

classificação de 
risco, com 

prioridade para 
os CID G40 e G41 

(mal convulsivo) e 
todos iniciados 

com J 
(insuficiência 

respiratória) em 
menores de 12 

anos, I20 e I21 – 
IAM,  I64 – AVC e 
todos iniciados 

com S e T – 
Traumas. 

Indicador considerado como 
conforme no Relatório de 
Auditoria de 23/02/2021 

Reclamações de 
atendimento 
profissional 

registradas na 
ouvidoria 

Quantidade de ouvidorias 
tipificadas como 
reclamação de 

atendimento profissional 
da UPA no período de 

análise*100/ Quantidade 
total de ouvidorias 

tipificadas como 
reclamação de 

atendimento profissional 
referente a todas as UPAs 

no período analisado 

Reclamações 
tipificadas pela 
ouvidoria como 

atendimento 
profissional < = 15% 
do total de registros 

das UPA 

100 

< ou igual 15% = 100 
pontos, maior que 15 
até 18% = 50 pontos,  
maior que  18% = 0 

pontos 

8 57 14,035% 14/57*100 100 
Superintendência 

de 
Gestão/Ouvidoria 

Relatório da 
ouvidoria 

referente a 
dezembro de 

2020 
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Educação permanente Não se aplica 
1 capacitação/mensal 
de no mínimo 2 horas 

100 

Ao menos uma 
capacitação no período 
analisado, com duração 
de 2 horas – 100  pontos 

Dois (02) treinamentos 
com carga horária igual 
ou maior que 2h,  com 

documentação 
comprobatória 

      

100 
Superintendência 

de Gestão 

Relatório da OS, 
com data, carga 

horária, tema 
abordado e 

ministrante, bem 
como lista de 

frequência 
assinada pelos 
participantes 
(documentos 
técnicos na 

prestação de 
contas) 

No relatório apresentado na 
prestação de contas consta o 
registro 05treinamentos em 
serviço, destes 2 com carga 
horária igual ou superior a 
duas horas, (15/01/2021 
Tema circuíto ventilatório 
com 8 participantes, 
29/01/2021 - Análise RNQ 
PCR pós bronciaspiração 8 
participantes).   

Registro no Complexo 
Regulador 

Transferências cadastradas 
no sistema e-saúde em até 

24 hs x100/Total 
transferências cadastradas 

no sistema e-saúde 

100% das solicitações 
de transferências 

cadastradas no 
sistema e-saúde até 

24h do ingresso 

50 

100% das solicitações 
de transferências 

cadastradas no sistema 
e-saúde até 24h do 

ingresso – 50 pontos 
99,99 a 90% das 
solicitações de 
transferências 

cadastradas no sistema 
e-saúde até 24h do 

ingresso – 25 pontos 
Menor que 90% - 0 

pontos 

4 344 1,16% (340/344)*100 25 
Superintendência 
de Gestão/CCAA 

Relatório 057 do 
e-Saude – 

acompanhamento 
por internamento 

Conforme dados do Relatório 
057 do e-Saude, em quatro 

das transferências foi 
registrado tempo superior a 

24 hs decorridos desde a 
admissão e a solicitação da 

transferência. Os casos foram 
auditados e sendo que a 

justificativa apresentada pela 
UPA CIC não foi acatada em 

um dos casos. Nos outros três 
casos a justificativa estava 
compatível com o quadro 

clínico dos pacientes e 
eventos durante seu 

tratamento. Indicador 
considerado como cunprido 

parcilamente no Relatório de 
Auditoria de 23/02/2021 

Ação destinada à 
equipe voltada à 

segurança do paciente 
Não se aplica 1 ação/mensal 100 

Ao menos uma ação no 
período analisado 

1 

      

100 
Superintendência 

de Gestão 

Relatório do INCS 
(prestação de 

contas - 
documentos 

técnicos) 

Desenvolvida uma ação com 
o tema "Comunicação 

Efetiva" (22 colaboradores, 
em  20/01/2021) 
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Quantitativo 
radiografias abertas 

na CMCE 

Oferta aberta*100/Oferta 
pactuada - 2000 exames 

Ofertar 100% da 
oferta pactuada de 
2.000 radiografias 

200 

100 a 95% da oferta 
aberta - 200 pontos; 

94,99 a 90% - 100 
pontos; menos que 90% 

- 0 pontos 

0 2.000 0,00% (0/2000)*100 200 
Superintendência 

de Gestão/DAS 
Relatório CMCE 

Conforme informação da 
Coordenação da CMCE, em 

função da situação de 
emergência em saúde pública 

decorrente do novo 
Coronavírus, houve bloqueio 
total da agenda da UPA CIC, 
por parte do Departamento 

de Urgência e Emergência no 
mês de janeiro.  Em função 

do momento atual sugere-se 
pontuação integral neste 

indicador, devido a restrição 
de agendas eletivas. Tal 

conduta encontra amparo 
nos termos da Lei Municipal 

15.634, de 14 de maio de 
2020, Artigo 9º e parágrafo 1º  

Pontuação Total      2.500           2.275,00       

Percentual de alcance 
das metas 

Pontuação obtida x 
100/2.500 91,00% 
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            ANEXO 2 
RELATÓRIO MONITORAMENTO DE UPA 

 

Estabelecimento 
Total de pacientes 

classificados 

Total de pacientes 
classificados até 

00:10 

Percentual dos 
Pacientes 

Classificados até 
00:10 

Média de tempo de 
espera para a 
classificação 

UPA CIDADE 
INDUSTRIAL 

6581 4740 72% 00:09 
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        ANEXO 3 
RELATÓRIO DA AUDITORIA 

 

 
 

              OBS: Relatório detalhado não anexado para preservar sigilo das informações de prontuário 
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ANEXO 4 
RELATÓRIO 057 – ACOMPANHAMENTO POR INTERNAMENTO 
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            ANEXO 5 
RELATÓRIO DA CMCE 

 

 
 


